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ANEXO III
EDITAL DE SESSÃO PÚBLICA N. 014/2019 – FEPESE
LOTE 1
PROPOSTA DE PREÇOS

Especificações das atividades:
1. Demarcação e Levantamento Topográfico

Deverão ser realizadas execução de demarcação e levantamentos topográficos planialtimétricos georreferenciados de 100 pontos (vértices) compatíveis aos pontos onde serão realizados ensaios e sondagens de campo. 
A materialização dos pontos ser realizada através de levantamentos topográficos de acordo com as especificações da NBR 13133 (ABNT, 1994). Todos os pontos deverão ser materializados através de piquetes de madeira de boa qualidade cravados nos locais indicados pela contratante, identificados através de estacas testemunhas que permitam sua fácil localização no campo.
As subseções seguintes abordam as especificações dos serviços a serem realizados no âmbito deste Termo de Referência. Maiores especificações e possíveis dúvidas poderão ser esclarecidas por telefone ou ainda com a realização de reuniões conforme seja necessário, após o processo de contratação. 
2. [bookmark: _Ref3896308][bookmark: _Toc7698116]Localização dos pontos

Conforme Termo de Referencia (Anexo I) do Edital 014/2019 – LOTE 1, o serviço deverá ser executado na BR-040/RJ, do KM 78,5 ao KM 103,5.
A rodovia está localizada no estado do Rio de Janeiro, entre as cidades de Duque de Caxias e Petrópolis.


3. Especificações dos Serviços e Equipamentos
Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com as especificações técnicas referentes aos métodos e equipamentos descritos na norma para a execução de levantamentos topográficos NBR 13.133 (ABNT,1994). A precisão/exatidão final de cada um dos 100 pontos planialtimétricos demarcados não podem ultrapassar 0,2 m. 
As coordenadas planimétricas devem ser referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (SGB) - SIRGAS 2000 - projeção Universal Transversa de Mercator (UTM. A coordenada altimétrica deve ser referenciada ao referencial altimétrico ortométrico (marégrafo de Imbituba). Para tanto a contratada deve utilizar como base para demarcação/levantamento dos pontos os marcos geodésicos, pontos de apoio e RRNN já materializados no entorno da região.
Caso haja impossibilidade de implantação de pontos pré-determinados face à dificuldade de acesso e execução das sondagens, os mesmos poderão ser realocados dentro da área de influência afim de atender ao objeto, desde que em comum acordo entre contratante e contratada.
A contratada para prestar os serviços deverá dispor de equipe técnica e, no mínimo, dos seguintes equipamentos:
· Par de receptores Global Navigation Satellite System (GNSS) de dupla frequência (portadoras L1 e L2) equipados com link de rádio -  Real time Kinematic (RTK);
· Estação total de alta precisão equivalente ou superior à classe 3 da NBR 13.133 (ABNT, 1994).
4. Produtos Esperados
Todos os produtos deverão ser entregues em meio digital (PDF e Word), com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do serviço, constando:
· Relatório técnico apresentando a metodologia aplicada, equipamento utilizado, processamento dos dados GNSS e planilhas de cálculo do levantamento topográfico, precisão/exatidão planialtimétrica obtida para cada ponto levantado;
· Planta planialtimétrica digital em dwg e arquivo dos pontos levantados nos formatos shp e kmz; 
· Memorial descritivo dos 100 pontos demarcados, bem como planilha em xls com as coordenadas planialtimétricas.
5. Responsabilidades da Contratante
São de responsabilidade da contratante:
· Indicar in loco ou disponibilizar os locais (croquis, fotografias, documentos) onde deverão ser materializados os 100 pontos;
· Fornecer as coordenadas dos marcos geodésicos, pontos de apoio e Referências de Nível (RRNN) existentes no entorno da região a serem utilizados como base;
· Solicitar liberação da concessionária para a execução de serviços na rodovia, conforme cronograma elaborado pela contratada;
· Solicitar a contratada o reparo, a correção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
· Exercer a fiscalização sobre os serviços prestados; 
· Comunicar oficialmente à contratada, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 
· Fornecer autorizações necessárias para livre acesso ao local dos Serviços;
· Orientar sobre os procedimentos que devem ser adotados para a consecução dos serviços;
· Indicar um responsável técnico, para verificação das medições e deliberações sobre casos omissos.
5.1 As responsabilidades constantes no item 5 desta Proposta, bem como, do item 3 do Termo de Referencia não excluem ou substituem as obrigações contratuais, a serem firmadas entre Contratante e Contratada, conforme Anexo II do Instrumento Convocatório. 
6. Responsabilidades da Contratada
São de responsabilidade da contratada:
· Elaborar cronograma de mobilização/desmobilização, execução dos serviços e entrega dos materiais considerando os prazos estabelecidos no item 7.
· Fornecer materiais, ferramentas, equipamentos, consumíveis e mão-de-obra para a execução completa dos serviços, inclusive piquetes e estacas testemunhas; 
· [bookmark: _GoBack]Utilizar equipamentos de acordo com o especificado no item 3;
· Providenciar veículo para os levantamentos de campo, arcando com todos os seus custos, como combustível, manutenção, seguro e pedágio;
· Fornecer a sinalização necessária para execução dos serviços;
· Abrir picadas para realização dos serviços de topografia, caso seja necessário;
· Fornecer alojamento, alimentação e demais despesas necessárias aos colaboradores para realização completa do objeto e demais obrigações trabalhistas previstas na legislação vigente (NR18, Portaria 3.214 – Segurança e Medicina do Trabalho);
· Guardar e vigiar materiais e equipamentos;
· Elaborar os documentos necessários à perfeita compreensão dos serviços;
· Demarcar e realizar o levantamento topográfico planialtimétrico dos 100 pontos fornecidos pela contratante no local de execução dos serviços;
· Apresentar atestado de calibração/aferição de equipamentos;
· Disponibilizar responsável técnico, sendo este profissional habilitado para exercer as atividades objeto do contrato, segundo legislação do CONFEA; 
· Fornecer EPIs (equipamentos de proteção individual) em boas condições e adequados com a função desenvolvida para todos os empregados em campo.
6.1 As responsabilidades constantes no item 6 desta Proposta, bem como, do item 4 do Termo de Referencia não excluem ou substituem as obrigações contratuais, a serem firmadas entre Contratante e Contratada, conforme Anexo II do Instrumento Convocatório. 
7. Do Prazo
O prazo de entrega dos produtos é de 20 dias contados a partir da emissão da ordem de serviço, sendo 15 dias para implantação dos piquetes e 5 dias para apresentação dos relatórios.
Valor Total da Proposta:_____________________________ (Valor por extenso)
*Na cotação deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Contrato.
Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL;
Razão Social:
CNPJ:
Validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias
Prazo de Execução: 20 (vinte) dias após assinatura contratual.

Florianópolis, ___ de ______ de 2019.
_____________________________
Nome do Representante legal e Assinatura
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